
 
 

 

 

EDITAL Nº 15703/2025 

 

Subvenções Públicas concedidas em 2024 

 

Torna-se público, nos termos do artigo 4º da Lei nº 64/2013 de 27 de agosto, que a Câmara 

Municipal concedeu no ano 2024, as subvenções discriminadas no Anexo I, deste edital. 

 

Praia da Vitória, 29 de setembro de 2025 

 

 

 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal 

(De acordo com o Despacho n.º 10752/2023, publicado em Diário da República, 2ª Série, de 20 de outubro de 2023) 

 

 

Ricky Joe Baptista 

 

Assinado por: RICKY JOE BAPTISTA
Certificado por: SCAP Autárquico – Administração Eleitoral
Atributos certificados: Vereador da Câmara Municipal de Vila da Praia da Vitória


